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MUNICIPAL 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

• 
DECRETA 

(1 7

  StIMULA:- Concede Título de Cidadania Honoraria ao 

Presidnete do Tribunal de Justiça do Es _ 
tado do Parang Desembargador Luis Renato 

Pedro so. 

Art. 19 - Fica, por força desta lei, concedido ao 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Parang,Desembar 

gador LUIS RENATO PEDROSO, o 

randiense", pelos relevantes 

no campo do Poder Judiciário. 

Titulo de "Cidadão Honorário Sa 

serviços prestados ao Município 

Art. 29 - A outorga do laurel ocorrerg em data opor 

tuna a ser definida pelo Presidente da Mesa. 

bilcagão. 

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu 

Art. 49 - Revogam-se as disposig6es em contrario. 

Sala das Sess6es da Câmara Municipal, aos 12 dias / 

do ms de junho de 1992. 



MO*. 

• 

LUIS RENATO MOWS° 11528/92 

Nasceu em Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, cm 18 
de fevereiro de 1928, sendo filho de Accácio Pe-
droso e Sara Sottomaior Pedroso, ambos falecidos. 

2. Fez o curso primário no Grupo Escolar Bartholomeu 
Mitre, daquela cidade e o secundário no Liceu Rio 
Branco, de Curitiba. 

3. Cursou a Faculdade de Direito da Universidade Fe-
deral do Parana, formando-se na turma de 1950, 
participando ativamente da política universitaria. 

4. Foi Promotor 

5. 

6. 

7. 

de Cam 
po Mourao, MandagUari e Sao José dos Pinhais. O-
cupou a chefia de Gabinete do Diretor do entiao De 
partamento de Geografia, Terras e Colonização, de 
1953 a 1955, tendo exercido, antes, o carfjc, de „:d 

Ptablico interino nas Comarcas 

vogado do Departamento de Estradas de Roda . 

Deixou a Chefia de Gabinete para assumir scicar(jo de 
Juiz Substituto da Secção Judiciária sediada em 
Londrina e abrangendo as Comarcas de Londrna 
Cambe e Rolandia. 

Submetendo-se a concurso para a Magistratura vita 
iicia, classificou-se em 19 lugar e fui numeado 
Juiz de Direito da Comarca de Araruva, hoje Mari 
lándia do Sul, assumindo em janeiro de 1957. 

Foi promovido por merecimento para a Comarca de 
Segunda Entr5ncia de Astorga, onde permaneceu, co 
mo Juiz, ate meados de 1964, eis que, tendo sido 
elevada a Comarca de Segunda para Quarta Lniran-
cia, também foi beneficiado coll. tal elevação. 
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8. Em 1964 fui removido, por merecimento, para a Co-
marca de Londrina, ocupando a 30 Vara. 

Preocupado com o grave problema do menor abandona-
do e Infrator, sugeriu ao Egrégio Tribunal de Jus-
tic , através da Associação dos Magistrados Ou Pa-
rani, a criação de uma l Vara'Especializada ou, (Juan 
do menos, uma Vara de Menores, Casamentos e Regis 
tros Públicos, tendo sido acolhida esta última su-
gestão, sendo removido, por merecimento, para ames 
ma. Fez virias palestras a respeito do problema. 

9. Em 1966, meados de outubro, foi promovido, ainda 
por merecimentoI para o cargo de Juiz de Direito 
Substituto da Comarca de Curitiba e, tão logo as-
sumiu, foi removido, também por merecimento, para 
a então 1 Vara da Fazenda Federal, Estadual e Mu-
nicipal. 

10. Em 1970, com a criação do Tribunal de Alçada, fJ 

nomeado Juiz, pelo critério de merecimento. 

11. Em 22 de fevereiro de 1974 foi eleito, por unanimi 
dade, Vice Presidente do Tribunal de Alçada. 

12. Em 03 de fevereiro de 1975, novamente foi eleito 
Vice-Presidente, para o biênio 75/76, eis que ante 
riormente só o fora para completar mandato. 

13. Em 02 de fevereiro de 1977 foi eleito Presidente 
do mesmo Tribunal, para o biênio 77/78. 

14. Todavia, em abril de 1978 foi nomeado, ainda por 
merecimento, para o cargo de Desembargador du Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, assumindo em 
maio. 
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15. Foi Professor da Faculdade Estadual de Londrina, 
tendo sido o paraninfo da turma de 1966. 

16. Foi Professor da Faculdade de Direito da Ponli-
ficia Universidade Católica do Paraná e é profes 
sor licenci.do de Direito Comercial da Fundação 
de Estudos Sociais do Paraná. 

17. Na cidade de Astorga, onde exerceu a judicatura 
por oito anos, sempre colaborou com a comunidade 
local, tendo sido professor da Escola Normal Mon 
senhor Celso e do Colégio Comercial, neste Ulti-
mo, sem perceber qualquer remuneração. 

Fundou e manteve um Grupo de Escotismo. 

18. Recebeu os títulos de "Cidadão Honorário", das 
seguintes Comarcas : 

1. Astorga 

2. Jaguapita 

3. Rio Branco do Sul 
4. Marilendia 

5. Londrina 

6. Piraquara 

7. Colombo 

8. Engenheiro Beltrao 
9. Quinta do Sol 

10. Faxinal 

11. Jaguariaiva 
12. Paraíso do Norte 
13. Marechal Candid() Rondon 
14. Colorado 

15. Iretama 

16. Campina da Lagoa 
17. Peabiru 

18. Fenix • 
J9. MED' 9 NE i IZ 

e Titulo de Cidadão Benemérito de : 

Foz do Iguaçu 
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19. E detendor da Medalha do "Mérito Judiciário", insti-
tuido por Decreto do Presidente da República e outor 
gada pela Associação dos Magistrados Brasileiros. 

20. Ocupou o cargo de Secretário e Vice-Presidentu da 
Associação dos Magistrados do Paraná, terminando 
mandato presidencial, em vista do falecimento do sau 
doso Des. Aurelio Feijó. 

21. Foi eleito Presidente da Associação dos Magistrados 
do Paraná para o biénio 77/78 e.reeleito para o bié 
nio 79/80. Novamente foi eleito Presidente de ..tal 
entidade de classe, mas para o triénio 1985/1987. 

22. Foi eleito, ainda, para o biênio 80/81, Vice-Presi - 
dente da Associação dos Magistrados Brasileiros. 

23. Tem vários trabalhos jurídicos publicados em revis-
tas especializadas e pronunciou inúmeras palestras 
principalmente sobre a justice e o Judic16rio. 

24. Em dezembro de 1982 foi eleito Corregedor da Just..;.ça, 
para o biénio 1983/1984. 

25. n membro do Rotary Clube de Curitiba Norte, na clas-
sificagao "Veterano", tendo exercido a Presid&.nciado 
mesmo. 

26. E viúvo de Orgula Lange Pedroso e tem seis filhos e 
onze netos. 

27. P. casado em segundas núpcias com Maria Alice Nogueira 
Pedroso e tem três enteados. 

28e Foi eleito Presidente do Tribunal de Justiça para o 
bienio 91/92 tendo assumido suas funções no dia 19 
de fevereiro de 1991. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Re-
dação designo relator do Projeto de Lei Ng 528/92, do edil CARAS BIRCHES SEBRIAN. 
o Vereador JOS:f, ZENO FACHIN. 

Presidente da Comissão 

PARECER 

0 Relator da Comissao de Justiça e Redação, 

designado 1)ara exarar seu Parecer ao Projeto de Lei ng.528/92,de Au 

tona eo edil CARLOS BIRCHES SEBRIAN,concede Titulo de Cidadania ' 

Honorária ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 

Desembargador Luis Renato Pedroso,conclui que a proposigao tem mj-

ritojlegaleconstitucional. sendool'arecerFAVORÁVELl' 

cabendo ainda a decisao Final ao Soberano Ilenário deste Colendo ' 
Legislativo. 

Sala das Comiss3es Permanente da Camara ru,--

nicipal,aos 17 dias do ms de Novembro de 19 

JOSil ZENO FACHIN 

= RELATOR = 

Obs. C I'residente e o Lembro da Comissão,tambám sao 

Favoráveis 

e 

de acordo COL o .2Lelator. 

SEBAOTI fo DE OLIVEIRA 
. pa.? DENTE = = LEMBRO 

de careceres ' 1111 

ALENCAR 

'-I 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 
designo relator do Projeto de Lei N.o 528/ 92,do ed 1 CARLOS BIRCHES SEIIAN. 
o Vereador MARIA ItCIA VIANA. 

Presidente da Comissão 

PARECER 

ni/y/g/W.A/y/LVI 

A Comissão de Finanças e Orgamento t analizando 
o I rojeto de Lei /12 528/ 92,de Autoria eo edil CARLOS BIRCHES SEBRIAN, 
o qual concede Titulo de Cidadania Honortlria ao Presidente do Tribu-

nal de Justiça do Estado do ParanA,Desembargador Luis Renato Pedroso 

conclui que a proposição ter. merito,e esta comissao nada tem a opor' 

contra a referida Matjrialcabendo ainda a decisao Final ao Soberano' 

Plengrio deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissZies Permanente da Camara Muni-

cipall aos 17 dias do ms de Novembro de 1992. 

IRINEU REGGIANI 

= PRESIDENTE = 

= M"VTIRO = 

MARIA L CIA`V1ANA 

= RELATORA = 


